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ADI 7222

PROCESSO ELETRÔNICO PÚBLICO

NÚMERO ÚNICO: 0124887-98.2022.1.00.0000

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

Origem: DF - DISTRITO FEDERAL

Relator: MIN. ROBERTO BARROSO
Relator do último incidente: MIN. ROBERTO BARROSO (ADI-MC-Ref-segundo)

REQTE.(S)CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE, HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS E SERVIÇOS - CNSAÚDE 
ADV.(A/S)CARLOS EDUARDO CAPUTO BASTOS (02462/DF) 
INTDO.(A/S)PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
PROC.(A/S)(ES)ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 

AGENDA 2030 DA ONU:

03/07/2023Liminar referendada  Decisão de Julgamento
TRIBUNAL PLENO - SESSÃO VIRTUAL

Decisão: Por 8 votos a 2, o Tribunal referendou a decisão de 15.05.2023, que revogou

parcialmente a medida cautelar, acrescida de complementação, a fim de que sejam

restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022, à exceção da expressão acordos,

contratos e convenções coletivas (art. 2º, § 2º), com a implementação do piso salarial

nacional por ela instituído nos seguintes termos: (i) em relação aos servidores públicos

civis da União, autarquias e fundações públicas federais (art. 15-B da Lei nº 7.498/1986),

a implementação do piso salarial nacional deve ocorrer na forma prevista na Lei nº

14.434/2022; (ii) em relação aos servidores públicos dos Estados, Distrito Federal,

Municípios e de suas autarquias e fundações (art. 15-C da Lei nº 7.498/1986), bem
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como aos profissionais contratados por entidades privadas que atendam, no mínimo,

60% de seus pacientes pelo SUS (art. 15-A da Lei nº 7.498/1986): a) a implementação da

diferença remuneratória resultante do piso salarial nacional deve ocorrer na extensão

do quanto disponibilizado, a título de assistência financeira complementar, pelo

orçamento da União (art. 198, §§ 14 e 15, da CF, com redação dada pela EC nº

127/2022); b) eventual insuficiência da assistência financeira complementar

mencionada no item (ii.a) instaura o dever da União de providenciar crédito

suplementar, cuja fonte de abertura serão recursos provenientes do cancelamento,

total ou parcial, de dotações tais como aquelas destinadas ao pagamento de emendas

parlamentares individuais ao projeto de lei orçamentária destinadas a ações e serviços

públicos de saúde (art. 166, § 9º, da CF) ou direcionadas às demais emendas

parlamentares (inclusive de Relator-Geral do Orçamento). Não sendo tomada tal

providência, não será exigível o pagamento por parte dos entes referidos no item (ii); c)

uma vez disponibilizados os recursos financeiros suficientes, o pagamento do piso

salarial deve ser proporcional nos casos de carga horária inferior a 8 (oito) horas por

dia ou 44 (quarenta e quatro) horas semanais, vencidos os Ministros Edson Fachin e

Rosa Weber. Pelo voto médio, referendou também o seguinte item da decisão: (iii) em

relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-A da Lei nº 7.498/1986), a

implementação do piso salarial nacional deverá ser precedida de negociação coletiva

entre as partes, como exigência procedimental imprescindível, levando em conta a

preocupação com demissões em massa ou prejuízos para os serviços de saúde. Não

havendo acordo, incidirá a Lei nº 14.434/2022, desde que decorrido o prazo de 60

(sessenta) dias, contados da data de publicação da ata deste julgamento [...] Quanto

aos efeitos da presente decisão, em relação aos profissionais referidos nos itens (i) e

(ii), eles se produzem na forma da Portaria GM/MS nº 597, de 12 de maio de 2023,

vencidos os Ministros Dias Toffoli, Luiz Fux, Nunes Marques e Alexandre de Moraes.

Tudo nos termos do voto conjunto do Ministro Luís Roberto Barroso (Relator) e do

Ministro Gilmar Mendes. Proclamação realizada pelo Ministro Luís Roberto Barroso,

Vice-Presidente no exercício da Presidência. Plenário, Sessão Virtual de 23.6.2023 a

30.6.2023.

26/06/2023Vista ao(à) Ministro(a)  Decisão de Julgamento
MIN. DIAS TOFFOLI

Decisão: Após o voto-vista do Ministro Gilmar Mendes, que acompanhava o Ministro

Roberto Barroso (Relator), pediu vista dos autos o Ministro Dias Toffoli. Plenário, Sessão

Virtual de 16.6.2023 a 23.6.2023.

19/06/2023Vista - Devolução dos autos para julgamento MIN. DIAS TOFFOLI

19/06/2023 20:15:10 - Julgamento Virtual: ADI-MC-Ref-segundo. Incluído na Lista 347-

2023.LRB - Agendado para: 23/06/2023 a 30/06/2023

19/06/2023Incluído na lista de julgamento MIN. DIAS TOFFOLI

Gestão de Pessoas Fale com o STF Transparência

Institucional Processos Repercussão Geral Jurisprudência Publicações Estatística Comunicaçã

e-DOC 99D2DD8F
Proc 00600-00005057/2023-21-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse www.tc.df.gov.br/autenticidade e informe o e-DOC 99D2DD8F

https://portal.stf.jus.br/processos/downloadTexto.asp?id=5808912&ext=RTF
https://egesp-portal.stf.jus.br/
https://portal.stf.jus.br/falecomstf
https://portal.stf.jus.br/transparencia
https://portal.stf.jus.br/
https://etcdf.tc.df.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=99D2DD8F
https://etcdf.tc.df.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=5057&filter[anoproc]=2023


10/07/2023, 17:08 Supremo Tribunal Federal

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6455667 3/6

Julgamento Virtual: ADI-MC-Ref-segundo. Incluído na Lista 347-2023.LRB - Agendado

para: 23/06/2023 a 30/06/2023.

16/06/2023Suspenso o julgamento MIN. DIAS TOFFOLI Pedido de Vista

09/06/2023Vista - Devolução dos autos para julgamento MIN. GILMAR MENDES

Julgamento Virtual: ADI-MC-Ref-segundo. Incluído na Lista 347-2023.MRB - Agendado

para: 16/06/2023 a 23/06/2023.

09/06/2023Incluído na lista de julgamento TRIBUNAL PLENO - SESSÃO VIRTUAL

Julgamento Virtual: ADI-MC-Ref-segundo. Incluído na Lista 347-2023.MRB - Agendado

para: 16/06/2023 a 23/06/2023.

29/05/2023Vista ao(à) Ministro(a)  Decisão de Julgamento
MIN. GILMAR MENDES

Decisão: Após o voto do Ministro Roberto Barroso (Relator), que referendava a decisão

de 15.05.2023, que revogou parcialmente a medida cautelar, a fim de que sejam

restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022, com exceção da expressão acordos,

contratos e convenções coletivas constante do seu art. 2º, § 2º, para que seja

implementado o piso salarial nacional por ela instituído, nos seguintes termos: "(i) em

relação aos servidores públicos civis da União, autarquias e fundações públicas federais

(art. 15-B da Lei nº 7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deve ocorrer

na forma prevista na Lei nº 14.434/2022; (ii) em relação aos servidores públicos dos

Estados, Distrito Federal, Municípios e de suas autarquias e fundações (art. 15-C da Lei

nº 7.498/1986), bem como aos profissionais contratados por entidades privadas que

atendam, no mínimo, 60% de seus pacientes pelo SUS (art. 15-A da Lei nº 7.498/1986), a

implementação da diferença resultante do piso salarial nacional deve se dar em toda a

extensão coberta pelos recursos provenientes da assistência financeira da União; (iii)

em relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-A da Lei nº 7.498/1986), a

implementação do piso salarial nacional deve ocorrer na forma prevista na Lei nº

14.434/2022, a menos que se convencione diversamente em negociação coletiva, a

partir da preocupação com eventuais demissões. Quanto aos efeitos da presente

decisão, em relação aos profissionais referidos nos itens (i) e (ii), eles se produzem na

forma da Portaria GM/MS nº 597, de 12 de maio de 2023; e, em relação aos

profissionais referidos no item (iii), para os salários relativos ao período trabalhado a

partir de 01º.07.2023. O diferimento dos efeitos da lei em relação ao setor privado se

destina a garantir o tempo para a adoção das ações e acordos necessários para que a

medida cautelar deferida nestes autos cumpra integralmente o seu propósito, de evitar

uma crise no setor de saúde, com repercussão indesejada sobre a manutenção de

postos de trabalho e a qualidade do atendimento de saúde de toda a população"; e do

voto do Ministro Edson Fachin, que divergia parcialmente do Relator, referendando

apenas parcialmente a decisão apresentada, para, diante das novas condições jurídicas
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postas, revogar integralmente a decisão cautelar originalmente deferida, a fim de que

todos os contratos da categoria de enfermeiros, técnicos de enfermagem, auxiliares de

enfermagem e parteiras, sejam implementados, respeitando-se o piso salarial nacional,

na forma prevista na Lei nº 14.434/2022, e nos termos da Emenda Constitucional

127/2022 e da Lei 14.581/2023, pediu vista dos autos o Ministro Gilmar Mendes.

Plenário, Sessão Virtual de 19.5.2023 a 26.5.2023.

24/05/2023Suspenso o julgamento MIN. GILMAR MENDES Pedido de Vista

15/05/2023Liminar parcialmente deferida ad referendum  Decisão monocrática

MIN. ROBERTO BARROSO

15/05/2023Apresentado em mesa para julgamento TRIBUNAL PLENO - SESSÃO VIRTUAL

Julgamento Virtual: ADI-MC-Ref-segundo. Incluído na Lista 347-2023.LRB - Agendado

para: 19/05/2023 a 26/05/2023.

30/12/2022Despacho  Despacho
MIN. ROBERTO BARROSO

(...) 9. Diante do exposto, solicitem-se informações ao Senado Federal e à Câmara dos

Deputados quanto à tramitação do projeto de lei regulamentadora da Emenda

Constitucional nº 127/2022. 10. Comunique-se, com a máxima urgência, o teor do

presente despacho.

19/09/2022Liminar referendada  Decisão de Julgamento
TRIBUNAL PLENO - SESSÃO VIRTUAL

Decisão: O Tribunal, por maioria, referendou a medida cautelar, para suspender os

efeitos da Lei nº 14.434/2022, até que sejam esclarecidos os seus impactos sobre: (i) a

situação financeira de Estados e Municípios, em razão dos riscos para a sua

solvabilidade. Intimem-se, para tal fim, o Ministério da Economia; os vinte e seis

Estados-membros e o Distrito Federal; e a Confederação Nacional de Municípios (CNM);

(ii) a empregabilidade, tendo em vista as alegações plausíveis de demissões em massa.

Intimem-se, para tal fim, o Ministério do Trabalho e Previdência e a Confederação

Nacional dos Trabalhadores na Saúde (CNTS); (iii) a qualidade dos serviços de saúde,

pelo alegado risco de fechamento de leitos e de redução nos quadros de enfermeiros e

técnicos. Intimem-se, para tal fim, o Ministério da Saúde; o Conselho Nacional de Saúde

(CNS); o Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass); o Conselho Nacional de

Secretarias Municipais de Saúde (Conasems); e a Federação Brasileira de Hosp

06/09/2022Deferido em parte  Decisão monocrática
MIN. ROBERTO BARROSO

(...) 5. Diante do exposto, defiro o ingresso no feito, na qualidade de amici curiae, da

Federação Nacional dos Enfermeiros (FNE); da Confederação Nacional dos

Trabalhadores na Saúde (CNTS); da Frente Parlamentar Mista em Defesa da
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Enfermagem; da Federação dos Trabalhadores em Estabelecimentos de Serviços de

Saúde do Nordeste (FETESSNE); do Conselho Federal de Enfermagem (Cofen); da

Confederação das Santas Casas de Misericórdia, Hospitais e Entidades Filantrópicas

(CMB); da Associação Brasileira dos Centros de Diálise e Transplante (ABCDT); da

Confederação Nacional dos Municípios (CNM); da Associação Brasileira de Medicina

Diagnóstica (Abramed); e do Estado do Rio Grande do Sul.

05/09/2022Apresentado em mesa para julgamento TRIBUNAL PLENO - SESSÃO VIRTUAL

Julgamento Virtual: ADI-MC-Ref. Incluído na Lista 378-2022.LRB - Agendado para:

09/09/2022 a 16/09/2022.

04/09/2022Liminar deferida ad referendum MIN. ROBERTO BARROSO

Diante do exposto, concedo a medida cautelar para suspender os efeitos da Lei nº

14.434/2022, até que sejam esclarecidos os seus impactos sobre: (i) a situação

financeira de Estados e Municípios, em razão dos riscos para a sua solvabilidade.

Intimem-se, para tal fim, o Ministério da Economia; os vinte e seis Estados-membros e o

Distrito Federal; e a Confederação Nacional de Municípios (CNM); (ii) a empregabilidade,

tendo em vista as alegações plausíveis de demissões em massa. Intimem-se, para tal

fim, o Ministério do Trabalho e Previdência e a Confederação Nacional dos

Trabalhadores na Saúde (CNTS); (iii) a qualidade dos serviços de saúde, pelo alegado

risco de fechamento de leitos e de redução nos quadros de enfermeiros e técnicos.

Intimem-se, para tal fim, o Ministério da Saúde; o Conselho Nacional de Saúde (CNS); o

Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass); o Conselho Nacional de

Secretarias Municipais de Saúde (Conasems); e a Federação Brasileira de Hospitais

(FBH). Os intimados terão prazo de 60 (sessenta) dias para aportar aos autos os

subsídios necessários à avaliação de cada um dos pontos. A medida cautelar se

manterá vigente até que a questão seja reapreciada à luz dos esclarecimentos

prestados. Inclua-se a presente decisão para ratificação pelo Plenário do Supremo

Tribunal Federal em sessão virtual.

15/08/2022Despacho  Despacho
MIN. ROBERTO BARROSO

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade, com pedido de medida cautelar,

proposta pela Confederação Nacional de Saúde, Hospitais e Estabelecimentos e

Serviços - CNSaúde, contra a Lei nº 14.434, de 4 de agosto de 2022, que institui o piso

salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem

e da Parteira. (...) 10. Diante da presença dos requisitos legais, adoto o rito previsto no

art. 10 da Lei n° 9.868/1999. Assim, determino as seguintes providências: (i) solicitem-se

informações à Presidência da República, à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal,

no prazo de cinco dias; (ii) em seguida, encaminhem-se os autos, sucessivamente, ao

Advogado-Geral da União e ao Procurador-Geral da República, para manifestação, no

prazo de três dias. 11. Decorridos os prazos, com ou sem manifestação, retornem
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conclusos os autos para exame do pedido cautelar. Publique-se. Intimem-se. Brasília,

10 de agosto de 2022.
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Decisão: Por 8 votos a 2, o Tribunal referendou a decisão de 

15.05.2023, que revogou parcialmente a medida cautelar, acrescida de 

complementação, a fim de que sejam restabelecidos os efeitos da Lei nº 

14.434/2022, à exceção da expressão “acordos, contratos e convenções 

coletivas” (art. 2º, § 2º), com a implementação do piso salarial nacional 

por ela instituído nos seguintes termos: “(i) em relação aos servidores 

públicos civis da União, autarquias e fundações públicas federais (art. 

15-B da Lei nº 7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deve 

ocorrer na forma prevista na Lei nº 14.434/2022; (ii) em relação aos 

servidores públicos dos Estados, Distrito Federal, Municípios e de suas 

autarquias e fundações (art. 15-C da Lei nº 7.498/1986), bem como aos 

profissionais contratados por entidades privadas que atendam, no mínimo, 

60% de seus pacientes pelo SUS (art. 15-A da Lei nº 7.498/1986): a) a 

implementação da diferença remuneratória resultante do piso salarial 

nacional deve ocorrer na extensão do quanto disponibilizado, a título de 

“assistência financeira complementar”, pelo orçamento da União (art. 198, 

§§ 14 e 15, da CF, com redação dada pela EC nº 127/2022); b) eventual 

insuficiência da “assistência financeira complementar” mencionada no item 

(ii.a) instaura o dever da União de providenciar crédito suplementar, cuja 

fonte de abertura serão recursos provenientes do cancelamento, total ou 

parcial, de dotações tais como aquelas destinadas ao pagamento de emendas 

parlamentares individuais ao projeto de lei orçamentária destinadas a 

ações e serviços públicos de saúde (art. 166, § 9º, da CF) ou direcionadas 

às demais emendas parlamentares (inclusive de Relator-Geral do Orçamento). 

Não sendo tomada tal providência, não será exigível o pagamento por parte 

dos entes referidos no item (ii); c) uma vez disponibilizados os recursos 

financeiros suficientes, o pagamento do piso salarial deve ser 

proporcional nos casos de carga horária inferior a 8 (oito) horas por dia 

ou 44 (quarenta e quatro) horas semanais”, vencidos os Ministros Edson 

Fachin e Rosa Weber. Pelo voto médio, referendou também o seguinte item 

da decisão: “(iii) em relação aos profissionais celetistas em geral (art. 

15-A da Lei nº 7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional 

deverá ser precedida de negociação coletiva entre as partes, como exigência 

procedimental imprescindível, levando em conta a preocupação com demissões 

em massa ou prejuízos para os serviços de saúde. Não havendo acordo, 

incidirá a Lei nº 14.434/2022, desde que decorrido o prazo de 60 (sessenta) 

dias, contados da data de publicação da ata deste julgamento [...] Quanto 

aos efeitos da presente decisão, em relação aos profissionais referidos 

nos itens (i) e (ii), eles se produzem na forma da Portaria GM/MS nº 597, 

de 12 de maio de 2023”, vencidos os Ministros Dias Toffoli, Luiz Fux, 

Nunes Marques e Alexandre de Moraes. Tudo nos termos do voto conjunto do 

Ministro Luís Roberto Barroso (Relator) e do Ministro Gilmar Mendes. 

Proclamação realizada pelo Ministro Luís Roberto Barroso, Vice-Presidente 

no exercício da Presidência. Plenário, Sessão Virtual de 23.6.2023 a 

30.6.2023. 
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Por voto médio, STF define que piso de enfermagem no
setor privado deve ser pago se não houver acordo coletivo
Julgamento ocorreu no Plenário Virtual. Em relação ao setor público, por oito votos a dois, ficou

definido que piso deve ser pago por estados e municípios na medida de repasses federais.

03/07/2023 21h35 - Atualizado há

Após julgamento no Plenário Virtual, o Supremo Tribunal Federal (STF) definiu, por oito votos a

dois, que o piso nacional da enfermagem deve ser pago aos trabalhadores do setor público

pelos estados e municípios na medida dos repasses federais.

Por voto médio, o Tribunal definiu que prevalece a exigência de negociação sindical coletiva

como requisito procedimental obrigatório, mas que, se não houver acordo, o piso deve ser

pago conforme fixado em lei. Além disso, a aplicação da lei só ocorrerá depois de passados 60

dias a contar da publicação da ata do julgamento, mesmo que as negociações se encerrem

antes desse prazo.

O voto médio foi necessário uma vez que, em relação ao setor privado, três correntes de votos

foram registradas. As informações constam da proclamação do resultado da Ação Direta de

Inconstitucionalidade (ADI) 7222, que trata do piso, feita pelo presidente em exercício da

Corte, ministro Luís Roberto Barroso, que também é relator da ação.

Além disso, ficou definido, por oito votos a dois, que o pagamento do piso salarial é

proporcional à carga horária de oito horas diárias e 44 horas semanais de trabalho, de modo
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que se a jornada for inferior o piso será reduzido.

Voto conjunto

Pela primeira vez na história do STF, os ministros Barroso e Gilmar Mendes apresentaram um

voto conjunto e se manifestaram pela confirmação da decisão que, em maio deste ano, havia

restabelecido o piso salarial nacional de profissionais de enfermagem previsto na Lei

14.434/2022 e fixado diretrizes para a sua implementação.

Barroso e Gilmar disseram também, no seu voto conjunto, que novos pisos nacionais que

venham a ser aprovados serão considerados inconstitucionais.

A ação foi proposta pela Confederação Nacional de Saúde, Hospitais e Estabelecimentos e

Serviços (CNSaúde).

GLRB/MO

Processo relacionado: ADI 7222
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